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___________________________________________________________________
I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS

· Em acordo com a demanda que é caracterizada dentro da particularidade de cada município, as contratações governamentais produzem significativo impacto na atividade econômica, tendo em vista o volume de recursos envolvidos, os quais, em grande parte, são instrumentos de realização de políticas públicas. Neste sentido, um planejamento bem elaborado propicia contratações potencialmente mais eficientes, posto que a realização de estudos previamente delineados conduz ao conhecimento de novas modelagens/metodologias ofertadas pelo mercado, resultando na melhor qualidade do gasto e em uma gestão eficiente dos recursos públicos.

· Neste contexto, o presento documento apresenta o Estudo Técnico Preliminar que visa assegurar a viabilidade (técnica e econômica) da aquisição de materiais de limpeza para atender a demanda da Prefeitura Municipal de Bueno Brandão /MG através das secretarias que a esta compõe.

· Esta aquisição dos materiais de limpeza visa a distribuição e abastecimento das secretarias municipais e as demais unidades sob responsabilidade destas, atendendo a demanda desta municipalidade.

2. INTRODUÇÃO

Este Estudo Técnico Preliminar - ETP tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento da demanda desta Prefeitura Municipal, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação referente a aquisição de material de limpeza. 

3. DIRETRIZES QUE NORTEARÃO ESTE ETP

A contratação deverá observar as seguintes diretrizes:

· Lei Federal 14.133/2021;

· Lei nº. 8.078, de 11/09/1990 Código de Defesa do Consumidor - e alterações subsequentes.

4. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

· A aquisição de materiais de limpeza encontra respaldo no Plano Anual de Contratações de todas as secretarias municipais, e visa suprir e manter o estoque dos almoxarifados para atender a demanda das Unidades pertencentes a cada secretaria. Os estimativos realizados foram feitos conforme as médias dos últimos meses e considerando também uma política de estoque que evite o desabastecimento.

· O não atendimento desta contratação em curto prazo poderá ocasionar em ambientes inóspitos e de difícil uso e, em longo prazo, impossibilitará o atendimento e o funcionamento das atividades cotidianas de cada local.

· Os itens que compõem essa contratação são indispensáveis a operacionalização e não interrupção das atividades nas unidades durante o ano letivo e administrativo, haja vista que são materiais amplamente utilizados nas unidades para a manutenção da limpeza e higienização dos ambientes. Trata-se de material de relevante apoio das atividades de ensino, pesquisa, extensão e administrativas nos órgãos de responsabilidade da Prefeitura Municipal de Bueno Brandão/MG.

· A referida aquisição atenderá as necessidades de consumo, no tocante a execução de serviços de limpeza, com objetivo de tornar os ambientes salubres, em que a abertura do atual processo licitatório tem por finalidade propiciar a condição necessária para a realização de procedimentos de limpeza e produção de higienização em todas as secretarias e demais unidades sobre égide da prefeitura municipal, haja visto que os materiais de limpeza se destinam aos mais variados ambientes da instituição, como salas de aula, ambientes administrativos, unidades de saúde, banheiros, bem como na limpeza de áreas externas.

5. SECRETARIAS REQUISITANTES
	Secretaria Municipal de Saúde - Centro de custo nº 48.

	Secretaria Municipal de Educação - Centro de custo nº 21.

	Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos - Centro de custo nº 35.

	Secretaria Municipal de Assistência Social - Centro de custo nº 92.

	Secretaria Municipal de Turismo - Centro de custo nº 47.

	Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Juventude - Centro de custo nº 107.

	Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural, Agricultura e Meio Ambiente - Centro de custo nº 101.

	Secretaria Municipal de Cultura - Centro de custo nº 45.

	Secretaria Municipal de Governo – Centro de custo nº 02.

	Secretaria Municipal de Administração – Centro de custo nº 102.



6. REVISÃO DA DEMANDA NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES (PCA) DE 2026:

· Ação nº 053/2026 – Prioridade Média.

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

· O prazo de entrega dos bens é de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da Ordem de Fornecimento, em acordo com os locais solicitados, via requisição de compras.

· O prazo estabelecido acima poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada em até 24 (vinte e quatro horas) antes da data da entrega, e formalmente aceita pela Autoridade Competente.

· A entrega será efetuada em razão da emissão de nota de empenho, ao longo do período de vigência da Ata de Registro de Preços (ARP), em conformidade com as necessidades do órgão.

· O recebimento dos materiais licitados está condicionado à conferência, avaliações qualitativas e aceitação final, obrigando-se o licitante vencedor a reparar e corrigir os eventuais vícios, defeitos ou incorreções porventura detectadas, na forma prevista no Termo de Referência.

· Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

· Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

· Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

· O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

· Não será aceito material diferente do que foi estipulado, que esteja em desacordo, com avarias, fora do prazo de validade mínima de 12 (doze) meses a partir da data de entrega, ou que possua defeito de fabricação, ou que não atenda as especificações do edital.

· As condições de fornecimento devem ser executadas fielmente, de acordo com os termos do instrumento convocatório, do Termo de Referência, do edital e da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução total ou parcial do objeto contratual.

· A garantia consiste na prestação pela empresa, de todas as obrigações previstas na Lei nº. 8.078, de 11/09/1990 Código de Defesa do Consumidor - e alterações subsequentes.

8. LEVANTAMENTO DE MERCADO

· Dentro do presente estudo, foram analisados processos de contratações semelhantes feitas por outros órgãos e entidades, por meio de consultas a outros editais, com a finalidade de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades desta, as que foram identificadas, foram incorporadas nesta contratação em análise.

· Foi observado que, diante da necessidade de aquisição de materiais de limpeza, os demais órgãos e entidades, realizam a contratação de forma similar à que se pretende adotar, cumprindo as respectivas exigências legais e normativas.

· Na aquisição em tela não foram identificadas situações específicas ou casos de complexidade técnica do objeto, que pudessem promover a realização de audiência pública para coleta de contribuições a fim de definir a solução mais adequada visando preservar a relação custo-benefício, em face dos itens serem considerados bens comuns.

9. IDENTIFICAÇÃO DAS SOLUÇÕES

	ITEM
	Descrição da solução (ou cenário)

	1
	Aquisição dos materiais de limpeza por meio do processo de licitação.

	2
	Adesão à uma possível ata disponível, contendo os materiais solicitados.



9.1. ANÁLISE COMPARATIVA DE SOLUÇÕES

· Inviável
Adesão à uma possível ata:
1- Considerando não ser uma prática comum, pois devido as atualizações de mercado e a abrangência das especificações, devido a particularidade de cada município, em acordo com os prazos e custos, se torna inviável. Além do mais não foi localizada qualquer ATA em vigência que atendesse todos os requisitos de contratação para o atendimento das necessidades públicas.

· Viável
Aquisição dos materiais por meio de processo de licitação.
1- Considerando a particularidade da necessidade do município, as especificações e quantidade dos materiais solicitados, a busca de um melhor preço, prazo e cumprimento das exigências impostas, se torna a melhor alternativa ao município. 

9.2. REGISTRO DE SOLUÇÕES CONSIDERADAS INVIÁVEIS

· Para a Prefeitura Municipal de Bueno Brandão/MG, em acordo com a demanda das secretarias que a compõe, se torna inviável a adesão de uma possível ata de materiais de limpeza que esteja disponível, em acordo com a abrangência das especificações e a particularidade da necessidade. Em acordo com a intenção de abrangermos melhores condições comerciais.


10. MAPA COMPARATIVO DOS CUSTOS TOTAIS
	Consumo no exercício de 2025

	Secretaria Municipal de Educação: R$ 8,959,45.

	Secretaria Municipal de Obras Viação e Serviços Públicos: R$ 24.531,62.

	Secretaria Municipal de Assistência Social: R$ 5.846,03.

	Secretaria Municipal de Turismo: R$ 1.943,00.

	Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Juventude: R$ 4.717,07.

	Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural, Agricultura e Meio Ambiente: R$ 4.651,83.

	Secretaria Municipal de Cultura: R$ 733,86.

	Secretaria Municipal de Saúde: R$ 23.114,08.

	Secretaria Municipal de Governo: não se aplica.

	Secretaria Municipal de Administração e Planejamento: R$  5.622,57.



11. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

· Aquisição de materiais de limpeza para atender as diversas Secretarias Municipais, destinado a atender às necessidades de consumo da Prefeitura Municipal, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas.

· A necessidade foi demonstrada no item 4 do presente Estudo Técnico Preliminar - ETP.

· Os requisitos da contratação foram elencados no item 7 do presente ETP.

· Foram analisadas as possíveis soluções no item 9 do presente ETP.

12. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

· As quantidades foram baseadas no consumo do ano anterior, no entanto, considerando um possível aumento da previsibilidade do consumo, por este motivo, alguns itens tiveram quantidades solicitadas maior do que o consumo anterior.

· As aquisições decorrentes serão conforme a sua demanda e por se tratar de material para limpeza e produção de higienização, poderá variar em razão de sazonalidade, disponibilidade de pessoal e equipamentos e outros fatores.

· O método de levantamento do estimativo se faz em acordo com as últimas contratações dos exercícios anteriores e pelo fator de ser uma demanda imprevisível, solicitamos uma quantidade significativa, em ocasião de estarmos preparados para atender as demandas que venham a surgir durante a vigência contratual.

	Item
	Descrição do Produto
	Qte
	Unid.

	1
	AGUA SANITARIA.               

	124
	CX

	2
	ALCOOL 46°

	205
	CX

	3
	ALCOOL EM GEL

	1686
	FR

	4
	ALCOOL ETILICO HIDRATADO 92,8o
	60
	LT

	5
	BALDE DE PLASTICO C/ALCA 20 LT REFORCADO 

	6
	UN

	6
	BALDE PLASTICO C/ALCA 30 LTS

	69
	UN

	7
	BALDE PLASTICO DE 15 LTS

	89
	UN

	8
	CERA INCOLOR 750ML

	40
	UN

	9
	CLORO LIQUIDO                 

	381
	GL

	10
	COADOR DE PANO GDE.

	224
	UN

	11
	COADOR DE PANO MEDIO          
	35
	UN

	12
	COPO DESCARTAVEL 200ML        

	238
	CX

	13
	COPO DESCARTAVEL 50ML P/CAFE

	31
	CX

	14
	DESINFETANTE GALAO DE 5LTS

	518
	GL

	15
	DESODORIZADOR DE AR

	699
	UN

	16
	DETERGENTE (CAIXA COM 24 UNI)

	326
	CX

	17
	ESCOVA DE NYLON               

	98
	UN

	18
	ESPANADOR SINTÉTICO

	14
	UN

	19
	ESPONJA DE LA DE ACO COM      

	156
	FD

	20
	ESPONJA DE LIMPEZA DUPLA FACE

	1327
	UN

	21
	FILTRO DE PAPEL 102

	20
	CX

	22
	FILTRO DE PAPEL 103 
	10
	CX

	23
	FLANELA                       

	360
	UN

	24
	LIMPA VIDRO 500 ML. 

	58
	CX

	25
	LIMPADOR INSTANTANEO MULTIUSO 

	208
	CX

	26
	LIXEIRA COM PEDAL - 30 LITROS

	75
	UN

	27
	LIXEIRA PLASTICA COM PEDAL EM ACO 100 LITROS .

	31
	UN

	28
	LIXEIRA TIPO CESTO REDONDA..  

	109
	UN

	29
	LUSTRA MOVEL 500ML            
	167
	FR

	30
	LUVA DE LATEX PARA LIMPEZA.   

	337
	PR

	31
	MANGUEIRA DE JARDIM 30 M      

	11
	UN

	32
	MANGUEIRA DE JARDIM 50M .

	55
	UN

	33
	OLEO DE PEROBA COM 200ML
 
	50
	UN

	34
	PA PARA LIMPEZA DE ALUMINIO 
	120
	UN

	35
	PANO DE CHAO 45X75CM

	704
	UN

	36
	PANO DE PRATO

	678
	UN

	37
	PANO MULTIUSO ..

	328
	RL

	38
	PAPEL HIGIENICO BRANCO

	490
	FD

	39
	PAPEL INTERFOLHAS .

	734
	FD

	40
	PAPEL TOALHA..

	670
	PT

	41
	PEDRA SANITARIA

	1220
	UN

	42
	RODO 30CM  DUPLO.
 
	6
	UN

	43
	RODO DUPLO - MEDIO            

	103
	UN

	44
	RODO GDE.                     

	144
	UN

	45
	SABAO EM BARRA 200 GR.

	222
	PT

	46
	SABÃO EM PÓ ..

	476
	CX

	47
	SABONETE LIQUIDO PARA MAOS

	301
	GL

	48
	SACO DE LIXO  15 LITROS

	10
	FD

	49
	SACO PLASTICO - 60 LTS        

	298
	FD

	50
	SACO PLASTICO P/ LIXO 100 LTS 

	156
	FD

	51
	SACO PLASTICO P/LIXO 200 LTRS

	386
	FD

	52
	SODA CAUSTICA                 

	42
	KG

	53
	VASSOURA CAIPIRA              

	726
	UN

	54
	VASSOURA DE NYLON             

	185
	UN

	55
	VASSOURA DE PIACAVA..         

	105
	UN

	56
	VASSOURA P/ VASO SANITARIO    

	132
	UN

	57
	VASSOURAO TIPO PIACAVA.       

	111
	UN



13. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

· Em regra, conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do art. 40 da Lei n.º 14.133/21, o planejamento da compra deverá atender, entre outros, ao princípio do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso, com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala. Considerando as especificidades do presente objeto a demanda será parcelada, haja visto, ser comprovadamente viável, com vistas a propiciar o melhor aproveitamento do mercado e a ampliação da competitividade.

14. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

· Não há necessidade de contratações/aquisições correlatas.

15. RESULTADOS PRETENDIDOS

· Pretende-se contratar os itens descritos no Edital ao menor preço, com qualidade e especificações garantidas, visando atender as necessidades das Secretarias Municipais, de forma eficaz e eficiente.

· Garantir o fornecimento de materiais de qualidade, sempre embasados no princípio de eficiência e sustentabilidade. Integrar e proporcionar ambientes limpos e harmoniosos; com qualidade no fornecimento e entrega dos materiais.

· A aquisição de Material de Limpeza proporcionará a Prefeitura Municipal e as demais secretarias que a compõe uma melhor organização na limpeza de ambientes, o que proporcionará usufruir de um ambiente comprometido com a higiene e a qualidade local. 

15.1. A aquisição proposta resultará benéfica, uma vez que:

· Atende aos requisitos de segurança estabelecidos, quais sejam, preservar o patrimônio e higienização de ambientes utilizados por servidores e pelo público em geral, que utilizam as instalações e unidades que a esta compõe.

· A utilização de ambientes higienizados e adequados proporcionará segurança e repercutirá em toda a comunidade e servidores, com possíveis reflexos na produtividade dos servidores e melhoria do atendimento prestado à sociedade.

16. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

· Não serão necessárias quaisquer adequações, quer seja logística, infraestrutura, pessoal, procedimental ou regimental. Uma vez em que para a celebração do contrato não serão necessárias a adoção de providências prévias, tendo em vista que o espaço físico existente é suficiente para comportar os materiais a adquirir e, no que se refere à fiscalização de contratos, os servidores já possuem qualificação para recebimento, conferência, ateste e incorporação dos itens ao patrimônio, não sendo o objeto atual específico a ponto de exigir capacitação diferenciada.

17. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

· O uso adequado dos materiais a serem adquiridos, evitará danos ao meio ambiente e às pessoas, por conter em alguns itens agente químico de baixa e média toxidade.

· A presença de tais agentes, é restrita ao cloro, desodorizador, polidor, desinfetantes, ceras, silicone e lustrador.

· Importante o armazenamento e o monitoramento adequado, não permitindo o vazamento dos produtos, evitando incêndios ou danos à saúde e ao patrimônio físico ou da natureza.

· Exigir o uso do veículo transportador, com obediência a legislação pertinente, para preservação e uso seguro do objeto.

· A logística reversa, é prática necessária e segura, promovendo ciclos de armazenagem dos produtos, evitando a reutilização de embalagens e descarte, conforme se observam as leis ambientais.

18. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

Diante do exposto neste ETP, declaro (amos) VIÁVEL esta contratação. Os fatores que ensejaram a conclusão pela viabilidade da contratação são os seguintes:

I. O presente estudo evidência que a contratação da solução se mostra possível tecnicamente e fundamentalmente necessária visto que a aquisição destes materiais será de suma importância para ajudar na promoção de um melhor ambiente de trabalho.

II. Isto posto, os benefícios diretos e indiretos relacionam-se essencialmente com a salvaguarda da integridade física dos colaboradores, profissionais de saúde, pacientes, onde a produção de higienização se torna um fator indispensável ao órgão público.

Bueno Brandão/MG, 13 de janeiro de 2026.




Denis Aparecido da Silva
[bookmark: _GoBack]Matrícula nº 3478
Coordenador de Compras da Secretaria Municipal de Saúde
Responsável pela elaboração do ETP

APROVO ESTE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E DETERMINO O INÍCIO DA IMEDIATA ELABORAÇÃO DO(S) RESPECTIVO(S) TERMO(S) DE REFERÊNCIA(S)

Bueno Brandão/MG, 13 de janeiro de 2026.



Jessica Paula Riciatti Nunes
Matrícula nº 2689
Secretária Municipal de Saúde
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